PARECER Nº 273 , DE 2005, DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE A EMENDA Nº 2, APRESENTADA AO PROJETO DE LEI Nº 86, DE 1999.



O ilustre Deputado ROQUE BARBIERE apresentou o Projeto de Lei nº 86, de 1999, que tramita em regime de urgência, objetivando dispor sobre a obrigatoriedade de serem operados por ascensoristas os elevadores dos edifícios que especifica e dá outras providências.



A proposta entelada, após cumprir seu trâmite regimental, foi encaminhada para votação em Plenário, ocasião em que recebeu emenda.

 

Retorna, assim, às Comissões para análise da propositura acessória.



A douta Comissão de Constituição e Justiça não se pronunciou em tempo hábil, sendo, então, designado Relator Especial, que se manifestou  quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, favoravelmente à aprovação da Emenda de nº 2.



A Comissão de Segurança Pública também teve seu prazo regimental esgotado, sendo apontado o nobre Deputado Edson Ferrarini que, na qualidade de Relator Especial, exarou parecer favorável à aprovação da Emenda nº 2, com subemenda.



Cabe, agora, a este parlamentar, na qualidade de Relator Especial, emitir manifestação, considerando que a Comissão de Finanças e Orçamento não o fez em tempo oportuno.



Ao fazê-lo, verificamos que a emenda não apresenta óbices de natureza financeira ou orçamentária, estando apta a ser acolhida.



Em face do exposto, somos favoráveis à aprovação da Emenda nº 2, apresentada ao Projeto de Lei nº 86, de 1999, na forma da subemenda apresentada pelo Relator Especial em substituição a Comissão de Segurança Pública.





a)  CAMPOS MACHADO - Relator Especial

